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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO AMAPÁ 
 

REQUERIMENTO Nº______________/2026 – AL 
 

HILDEGARD GURGEL, Deputado Estadual, com assento nesta Assembleia Legislativa, 
pela legenda do Republicanos, com base em dispositivos regimentais, vem REQUERER à 
mesa após ouvir o soberano plenário desta Casa de Leis, que seja encaminhado expediente à 
Secretaria de Estado de Transportes – SETRAP, indicando a necessidade de reforma da 
Ponte Cuatá, localizada no município de Calçoene/AP. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposição visa atender a uma demanda da população do município de 

Calçoene, especialmente das comunidades que dependem da Ponte Cuatá para 
deslocamento, escoamento da produção local e acesso a serviços essenciais, como saúde e 
educação. 

A referida ponte encontra-se em condições precárias de conservação, oferecendo 
riscos à segurança de pedestres e veículos que por ali transitam diariamente. Tal situação 
compromete a mobilidade da população e pode ocasionar acidentes, além de dificultar o 
desenvolvimento econômico da região. 

A realização de obras de reforma é indispensável para garantir a trafegabilidade segura, 
assegurando melhores condições de acesso e promovendo maior integração entre as 
comunidades locais. 

Diante do exposto, solicita-se que a Secretaria de Estado de Transportes – SETRAP 
adote as providências necessárias para a execução da reforma da Ponte Cuatá, contribuindo 
para a segurança, mobilidade e qualidade de vida da população de Calçoene. 

Sala das Sessões do Palácio Deputado Nelson Salomão, Sede da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá. 

 
Nestes Termos 

Pede deferimento 
Macapá-AP, 06 de Abril de 2026. 

 
 

_______________________________________ 
Deputado Hildegard Gurgel 
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